
Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Umundo dT.e911orais 

RESOLUÇÃO N° 1906 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz 
Souto Dourado ao Sr. Luiz Carlos de 
Andrade. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. Luiz Carlos de 
Andrade, pelos relevantes serviços prestados, na área empresarial, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 

VICE-PRESIDENTE 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 

1' SECRETÁRIA 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 

2' SECRETÁRIA 

Rua Joaquim Távora, 110305 - Heliópolis - Garanhuns - PE — CEP 55.295-410 - Caixa Posta, 67, CNPJ — 11.478.534/0001-44 
Fone: (87) 996570107 — 996570132 e-mail: camaragaranhunsghotmail.com - site: www.garanhuns.pe.leg.br 
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MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
la Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:B5CF99B6 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1903 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz Tenório de 
Carvalho (Mérito Educacional) à Proe Quitéria 
Maria Goes. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedida a Medalha Luiz Tenório de Carvalho (Mérito 
Educacional) à Prof. Quitéria Maria Coes, pelos relevantes serviços 
prestados, na área da educação, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
ia Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:C8E550EC 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N°1904 

EMENTA: Concede a Medalha Luciano Albuquerque Florêncio 
(Mérito do Serviço Público) ao Sr. Andeilson Martins da Silva. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedida a Medalha Luciano Albuquerque FlorCncio 
(Mérito do Serviço Público) ao Sr. Andeilson Martins da Silva, 
pelos relevantes serviços prestados, como Servidor Público, em 
especial à Câmara Municipal, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogarn-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
1' Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:D8A8FBFO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1905 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. José 
Cordeiro Cintra. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedida a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. José 
Cordeiro Cintra, pelos relevantes serviços prestados, na área 
empresarial como proprietário da Empresa Junto Somos Mais, ao 
Município de Garanhuns-PE. 

Art.2"A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3•Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
1° Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2° Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:683705B8 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
11111SOLUÇA01,1906 e 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. Luiz 
Carlos de Andrade. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
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aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 
Art.1"Fica concedida a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. Luiz 
Carlos de Andrade, pelos relevantes serviços prestados, na área 
empresarial, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2"A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
P Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:68213381D 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1907 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Dr. Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1"Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Dr. Gabriel de Oliveira Cavalcanti Filho, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHIVY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
la Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:A2CDEB40 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 1071/2025-GP 

"Dispõe sobre nomeação do Diretor do Departamento 
de Contabilidade, e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o(a) Sr(a). MATHEUS DOS SANTOS 
LOURENÇO, portador(a) do CPF n°. 106.865.954-83, para ocupar o 
cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE, símbolo (CC3), lotado na Secretaria Municipal 
de Finanças, com exercício a partir de 1° de abril de 2025, nos termos 
da Lei Municipal n° 5.071/2023 de 16 de junho de 2023, que 
modifica a redação dos arts. 10 e 11, da Lei Ordinária Municipal n" 
3.970, de 24 de dezembro de 2013, com redação modificada pelas 
Leis Ordinárias Municipais n" 4.344, de 03 de janeiro de 2017, 
4.494, de 08 de outubro de 2018, 4.516, de 13 de dezembro de 
2018, 4.517, de 13 de dezembro de 2018 e 4.547, de 18 de junho de 
2019. 

Art. 2" - No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a 
declaração de renda atualizada. 

Art. 3" - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 
necessário. 

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos a 1° de abril de 2025. 

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Palácio Municipal Celso Gaivão, em 24 de abril de 2025. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:606BA5A9 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 1072/2025-GP 

"Dispõe sobre a retificação da portaria n" 951/2025-
GP e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RETIFICAR A PORTARIA N° 951/2025-GP 

ONDE SE LÊ: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor a baixo relacionado, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, na função de SECRETÁRIO 
ESCOLAR, o respectivo percentual de gratificação sobre seus 
vencimentos, conforme Art. 67 Inciso III da Lei 3758/2010, com 
vigência retroativa a 01 de abril de 2025. 

MAT NOME CARGO % r

2

"--

11.79 
~GELO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 35% FERREIRA 
CAVALCANTE

www.diariomunicipal.com.br/amupe 81 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250429093344.pdf

assinado por: idU
ser 231


